
RESOLUÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM INFORMÁTICA Nº
002/2026

  
Dispõe sobre a estrutura curricular
dos cursos de Mestrado e
Doutorado do PPGI

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Informática, no exercício
de suas atribuições

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. A estrutura curricular dos cursos de Mestrado e Doutorado do

Programa de Pós-Graduação em Informática (PPGI) é composto de disciplinas
obrigatórias e optativas.

Art. 2º. São disciplinas e atividades obrigatórias do curso de Mestrado: 
I. PPGI0095 – SEMINÁRIO – 30 horas
II. PPGI2097 - PROFICIÊNCIA EM INGLÊS – 0h
III. PPGI2096 - EXAME DE MESTRADO – 0h
IV. DPG9200 - DEFESA DE TRABALHO FINAL – 0h
V. PPGI0022 - APRESENTAÇÃO ORAL 1 – 0h
VI. PPGI0023 - APRESENTAÇÃO ORAL 2 - 0h
Art. 3º. São disciplinas e atividades obrigatórias do curso de Doutorado:
I. PPGI0032 - SEMINÁRIO 2 – 30 horas
II. PPGI2097 - PROFICIÊNCIA EM INGLÊS – 0h
III. PPGI0200 - EXAME DE QUALIFICAÇÃO – 0h
IV. DPG9200 - DEFESA DE TRABALHO FINAL – 0h
V. PPGI0031 - EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO - 0h
VI. PPGI0024 - APRESENTAÇÃO ORAL 3 – 0h
VII. PPGI0025 - APRESENTAÇÃO ORAL 4 – 0h
VIII. PPGI0029 - APRESENTAÇÃO ORAL 5 – 0h
IX. PPGI0030 - APRESENTAÇÃO ORAL 6 - 0h
Art. 4º. Em conformidade com o § 5º do Art. 23 do Regimento do

Programa de Pós-Graduação em Informática da Universidade de Brasília, discentes
dos cursos de Mestrado e Doutorado devem concluir a disciplina PPGI2097 -
PROFICIÊNCIA EM INGLÊS em até 12 meses a partir de seu ingresso no curso.

Art. 5º. Em conformidade com § 1º do Art. 28 do Regimento do Programa
de Pós-Graduação em Informática da Universidade de Brasília, discentes do curso de
Mestrado devem concluir com aprovação a disciplina PPGI2096 - EXAME DE
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MESTRADO em até 12 meses a partir do seu ingresso no curso.
Art. 6º. Em conformidade com § 1º do Art. 28 do Regimento do Programa

de Pós-Graduação em Informática da Universidade de Brasília, discentes do curso de
Doutorado devem concluir com aprovação a disciplina PPGI0200 - EXAME DE
QUALIFICAÇÃO em até 24 meses a partir do seu ingresso no curso.

Art. 7º. As disciplinas optativas na área de concentração são divididas
em básicas e específicas.

§ 1º As disciplinas optativas básicas são divididas em conformidade com
as linhas de pesquisa do programa.

§ 2º São disciplinas optativas básicas da linha de Fundamentos e
Métodos de Computação:

I. PPGI0084 - TEORIA DA COMPUTAÇÃO – 60 horas
II. PPGI2223 - PROJETO E COMPLEXIDADE DE ALGORITMOS – 60 horas
§ 3º São disciplinas optativas básicas da linha de Sistemas de

Computação:
I. PPGI2222 - FUNDAMENTOS DE SISTEMAS COMPUTACIONAIS - 60 horas
II. PPGI0199 - PROCESSAMENTO DIGITAL DE SINAIS – 60 horas
§ 4º As disciplinas optativas específicas são apresentadas no Anexo I

desta Resolução.
Art. 8º. Discentes do curso de Mestrado devem completar pelo menos

oito créditos (120 horas) em disciplinas optativas básicas, uma de cada área de
pesquisa.

Art. 9º. Discentes do curso de Doutorado devem completar pelo menos
doze créditos (180 horas) em disciplinas optativas básicas.

Art. 10. Para marcação da defesa pública de dissertação, DPG9200 -
DEFESA DE TRABALHO FINAL, discentes do curso de Mestrado devem completar
todas as demais disciplinas obrigatórias apresentadas no Art. 2º, a cadeia seletiva
estabelecida no Art. 8º e um mínimo de 20 créditos em disciplinas conforme Art. 23
do Regimento do Programa de Pós-Graduação em Informática da Universidade de
Brasília.

Art. 11. Para marcação da defesa pública de tese, DPG9200 - DEFESA DE
TRABALHO FINAL, discentes do curso de Doutorado devem completar todas as
demais disciplinas obrigatórias apresentadas no Art. 2º, a cadeia seletiva
estabelecida no Art. 9º, um mínimo de 28 créditos em disciplinas conforme Art. 23
do Regimento do Programa de Pós-Graduação em Informática da Universidade de
Brasília e comprovar publicação ou aceite de artigo científico em periódico
internacional de prestígio na área de Computação.

§ 1º A adequação quanto ao prestígio do veículo será avaliada pela
Comissão de Pós-Graduação em Informática (CPGI) ouvido o Colegiado do Programa
de Pós-Graduação em Informática (CPPGI), fundamentada nas diretrizes vigentes
para os processos de avaliação nacional dos programas de pós-graduação.

§ 2º O artigo científico a que se refere o caput deve ser na área do
trabalho de tese, tendo orientadoras(orientadores) como coautoras(coautores).

Art. 12. Esta resolução passa a vigorar na data de sua aprovação pelo
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e revoga as disposições em contrário
(1117ª Reunião Ordinária da CPP, em 12/12/2025). Em particular, aos currículos aqui
definidos não se aplicam a 5ª Resolução do Colegiado de Pós-Graduação em
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Informática (estrutura curricular, Novembro, 2014); a 6ª Resolução do Colegiado de
Pós-Graduação em Informática (requisitos para defesa de doutorado, Maio, 2016), o
Ato da Coordenação 1/2018 (obrigatoriedade de participação em seminários); e a
Retificação da Resolução do Programa de Pós-Graduação em Informática Nº 8/2021
(acompanhamento doutorado, Março, 2022).

 
Claudia Nalon

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Informática
 

ANEXO I

 
A atividade PPGI0031 - EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO – 00 HORAS é

optativa para o curso de Mestrado. As disciplinas optativas específicas na área de
concentração, para ambos os cursos, são:

 
    • PPGI0078 - ARQUITETURA NÃO CONVENCIONAIS - 60 HORAS    
    • PPGI0110 - ARQUITETURAS PARALELAS - 60 HORAS            
    • PPGI0094 - ARQUITETURAS VLSI - 60 HORAS                
    • PPGI0111 - CRIPTOGRAFIA - 60 HORAS            
    • PPGI0080 - ENGENHARIA DE SOFTWARE 1 - 60 HORAS            
    • PPGI0081 - ENGENHARIA DE SOFTWARE 2 - 60 HORAS                
    • PPGI0088 - ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NO ENSINO DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA
COMPUTAÇÃO    - 60 HORAS                            
    • PPGI0021 - INSTRUMENTAÇÃO ELETROMÉDICA - 45 HORAS        
    • PPGI2221 - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 1 - 60 HORAS            
    • PPGI3881 - INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 2 - 60 HORAS
    • PPGI0076 - LINGUAGENS DECLARATIVAS - 60 HORAS    
    • PPGI0072 - LÓGICA FORMAL APLICADA - 60 HORAS        
    • PPGI0109 - LÓGICA FORMAL E COMPUTACIONAL – 60 HORAS
    • PPGI0090 - MÉTODOS FORMAIS PARA PROCESSAMENTO TEMPO-REAL - 60   
HORAS                                
    • PPGI0134 - MÉTODOS QUANTITATIVOS EM COMPUTAÇÃO - 60 HORAS
    • PPGI0112 - MODELAGEM E VERIFICAÇÃO DE SISTEMAS INTEGRADOS EM SILÍCIO -
60 HORAS                            
    • PPGI0077 - MONOGRAFIA EM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL - 60 HORAS
    • PPGI0183 - PESQUISA OPERACIONAL - 60 HORAS            
    • PPGI0096 - PROCESSAMENTO DE ALTO DESEMPENHO - 60 HORAS    
    • PPGI2763 - PROCESSAMENTO DE IMAGENS - 60 HORAS    
    • PPGI0092 - PROCESSAMENTO DE IMAGENS DIGITAIS - 60 HORAS
    • PPGI0027 - PROCESSAMENTO DE SINAIS BIOLÓGICOS - 60 HORAS
    • PPGI0180 - PROCESSAMENTO DE SINAIS BIOMÉDICOS - 60 HORAS
    • PPGI0086 - PROCESSAMENTO DIGITAL DE IMAGENS E APLICAÇÕES - 60 HORAS
    • PPGI0089 - PROGRAMAÇÃO PARALELA - 60 HORAS    
    • PPGI0108 - PROJETO E COMPLEXIDADE DE ALGORITMOS 2 - 60 HORAS
    • PPGI0099 - RECONHECIMENTO DE PADRÕES - 60 HORAS    
    • PPGI0133 - REQUISITOS DE SOFTWARE - 60 HORAS
    • PPGI0135 - REUSO SISTEMÁTICO DE SOFTWARE - 60 HORAS    
    • PPGI0177 - SISTEMAS DE CODIFICAÇÃO DE IMAGEM E VÍDEO – 60 HORAS    
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    • PPGI3882 - SISTEMAS MULTIAGENTES - 60 HORAS            
    • PPGI0079 - SISTEMAS OPERACIONAIS DISTRIBUIDOS - 60 HORAS    
    • PPGI3945 - TECNOLOGIAS DE REDES DE COMUNICAÇÃO - 60 HORAS
    • PPGI0028 - TEORIA DE PROVA    - 60 HORAS                
    • PPGI0130 - TEORIA DE TIPOS    - 60 HORAS                    
    • PPGI0113 - TÓPICOS AVANÇADOS EM FORMALISMOS E MÉTODOS DA
COMPUTAÇÃO - 60 HORAS                            
    • PPGI0114 - TÓPICOS AVANÇADOS EM SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO - 60 HORAS
    • PPGI0107 - TÓPICOS DE PESQUISA EM INFORMÁTICA - 30 HORAS    
    • PPGI0128 - TÓPICOS EM BANCO DE DADOS - 60 HORAS        
    • PPGI0082 - TÓPICOS EM ENGENHARIA DE SOFTWARE - 60 HORAS
    • PPGI0101 - TÓPICOS EM FORMALISMOS DE COMPUTAÇÃO - 60 HORAS
    • PPGI0119 - TÓPICOS EM FUNDAMENTOS E MÉTODOS DA COMPUTAÇÃO - 60
HORAS                                        
    • PPGI0083 - TÓPICOS EM REPRESENTAÇÃO DO CONHECIMENTO -60    HORA    
    • PPGI0102 - TÓPICOS EM SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO    - 60 HORAS        
    • PPGI0115 - TÓPICOS EM TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO - 60 HORA    
    • PPGI0186 - TÓPICOS ESPECIAIS EM CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 3 – 60     HORAS
    • PPGI0191 - TÓPICOS ESPECIAIS EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DO
CONHECIMENTO - 60 HORAS
    • PPGI0105 - TRABALHO INDIVIDUAL EM FUNDAMENTOS E MÉTODOS DE
COMPUTAÇÃO - 30 HORAS                            
    • PPGI0104 - TRABALHO INDIVIDUAL EM SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO - 30 HORAS
    • PPGI0033 - ELABORAÇÃO DE DISSERTAÇÃO/TESE – 00 HORAS
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Nalon, Coordenador(a) do
Programa de Pós Graduação em Informática do Departamento de Ciência
da Computação, em 21/01/2026, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 13694156 e o código CRC CAEBB401.

Referência: Processo nº 23106.043493/2025-56 SEI nº 13694156
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